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SOLUÇAO DE CONSULTA Nº 38, DE 10.02.09 - DIVTRI-1ª RF

DESPACHANTE ADUANEIRO - HONORÁRIOS

(a) - CONTRIBUINTE INDIVIDUAL – DEDUÇÃO NA FONTE DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

(b) - PROFISSIONAL AUTÔNOMO - RETENÇÃO NA FONTE DO IMPOSTO DE RENDA.

Colaboração: Domingos de Torre

04.05.09

Cabe-nos levar ao conhecimento das empresas em geral e dos despachantes aduaneiros que a Divisão de Tributação da 1ª Região Fiscal da Secretaria da Receita Federal do Brasil solucionou consulta sobre os dois temas epigrafados, segundo se verifica da Solução de Consulta nº 38, de 10.02.09, cuja íntegra segue transcrita, assim:

“ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias 

EMENTA: DESPACHANTE ADUANEIRO. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. RETENÇÃO. O despachante aduaneiro inclui-se no rol dos segurados contribuintes individuais, sendo os tomadores dos serviços (importadores e exportadores) responsáveis pela retenção e recolhimento da contribuição previdenciária do despachante aduaneiro, sindicalizado ou não, a seu serviço, mediante desconto na remuneração a ele paga, devida ou creditada, e por recolher a importância arrecadada juntamente com as contribuições a seu cargo até o dia vinte do mês seguinte ao da competência, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia. A empresa que remunerar o despachante aduaneiro (contribuinte individual) deverá fornecer a este comprovante de pagamento pelo serviço prestado, assinalando o valor da remuneração, valor do desconto feito a título de contribuição previdenciária e identificação completa, inclusive com o número do CNPJ e o da inscrição do contribuinte individual no INSS. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. HONORÁRIOS PROFISSIONAIS. RETENÇÃO. DESPACHANTE ADUANEIRO. No caso de despachantes aduaneiros sindicalizados, o art. 719 do RIR/99, atribuiu a condição de responsável pela retenção do Imposto de Renda a entidade de classe com jurisdição em sua região de trabalho, ressalvado o direito de livre sindicalização; e no caso de despachantes aduaneiros não sindicalizados, tal atribuição é da pessoa jurídica que efetuar o pagamento dos honorários profissionais, ou seja, a pessoa jurídica para a qual os serviços de despacho aduaneiro foram prestados (importadora ou exportadora).”
Tendo em vista a importância da matéria que nela se contém, apressamo-nos em tecer alguns comentários a respeito da mesma, conforme seguem.

a) Contribuinte Individual – Dedução na Fonte da Contribuição Previdenciária

A Solução de Consulta em tela, ao se referir sobre a dedução da importância relativa a Contribuição Previdenciária do Despachante Aduaneiro, confirma, obviamente, a legislação que rege o assunto, informando no sentido de que as empresas que remunerem despachantes aduaneiros, sindicalizados ou não, devem reter o valor da alíquota devida, mediante desconto da remuneração a ele paga, devida ou creditada, e recolhê-lo juntamente com as Contribuições a seu cargo, até o dia 20 do mês seguinte ao da competência, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver expediente bancário naquele dia. Esclarece, ainda, que as empresas que remunerarem despachante aduaneiro, deverão fornecer a este, comprovante de pagamento pelo serviço prestado, assinalando o valor da remuneração, valor do desconto feito a título de Contribuição Previdenciária e identificação completa, inclusive com número do CNPJ e o da inscrição desse profissional como contribuinte individual no INSS.

É importante destacar o fato de que a Solução de Consulta acima referida veio a confirmar a tese da Feaduaneiros de que o despachante aduaneiro:

1) é um contribuinte individual para fins previdenciários, eis que de acordo com a legislação que rege sua profissão, atua sempre como profissional autônomo; (*)

2) tem como efetivo tomador de seus serviços os importadores e exportadores. (*)

(*) – O despachante aduaneiro é genuinamente um profissional autônomo enquanto atua como tal, a se ver de manifestação recente da Secretaria da Receita Federal do Brasil, de nossas Cortes Judiciais e da Solução de Consulta antes referida, que também esclarece que o efetivo tomador dos serviços do despachante aduaneiro é a empresa importadora e exportadora e não outras que atuam paralelamente na área aduaneira.

(b)
Profissional Autônomo – Retenção na Fonte do Imposto de Renda

A Solução de Consulta em comento veio a confirmar, também, que os Sindicatos de Classe dos despachantes aduaneiros são responsáveis pela retenção e recolhimento do Imposto de Renda na Fonte, incidente sobre os honorários desses profissionais, pagos pelos tomadores de seus serviços (importadores e exportadores), de acordo com o artigo 719 do atual Regulamento do Imposto de Renda baixado com o Decreto nº 3.000, de 26.12.99 (RIR-99), cuja redação, como se sabe, tem como matriz o artigo 5º, § 2º, do Decreto-lei nº 2.472, de 01.09.88 (que dispõe sobre o despachante aduaneiro) e que aparece expressamente citado no corpo daquele Decreto nº 3.000, de 1999. E mesmo no caso de o despachante aduaneiro não ser sindicalizado são os tomadores de seus serviços, importadores e exportadores, que deverão reter e recolher o Imposto de Renda na Fonte e não outras empresas que atuem paralelamente na área aduaneira. Essa solução de consulta é mais um ato que veio a confirmar essas posições jurídicas, demonstrando que os efetivos tomadores dos serviços dos despachantes aduaneiros são os importadores e os exportadores, que assim pagam a remuneração desses profissionais.
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